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Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, às 11h, reuniu-
se o Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, sob a Presidência do Excelentíssimo 
Desembargador Jorge Manoel Lopes Lins. Presentes, na sessão realizada de forma 
híbrida, em videoconferência, tendo em vista a publicação da Resolução TSE 
23.615/2020, os Juízes Eleitorais, Dr. Pedro de Araújo Ribeiro e o Dr. Diogo Oliveira 
Nogueira Franco; e, presencialmente, a Desembargadora Carla Maria Santos dos Reis 
e o os Juízes Eleitorais, Dr. Victor André Liuzzi Gomes, Dr. Marcelo Manuel da Costa 
Vieira, Dr. Fabrício Frota Marques e Dr. Marcelo Pires Soares, bem como o douto 
representante ministerial, Dr. Rafael da Silva Rocha. Havendo número legal, o 
desembargador presidente declarou aberta a sessão. Aprovada a ata da sessão 
anterior, o Juiz do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, Fabrício Frota Marques, 
pediu a dispensa da sua leitura com a anuência dos demais.   
 

JULGAMENTOS 

 

1º PJE N.º 0600043-04.2019.6.04.0000 (PEDIDO DE VISTA) 

PRESTAÇÃO DE CONTAS  

REQUERENTE: DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO - PSD 

RESPONSÁVEIS: OMAR JOSÉ ABDEL AZIZ E ALLAN MARCEL FERREIRA PINTO 

ADVOGADA: MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS BENIGNO – OAB/SP 236.604-A 

RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL MARCELO MANUEL DA COSTA VIEIRA 

 

 

 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, JULGAR 
DESAPROVADAS AS CONTAS ANUAIS DO PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR. 

 

EM 14.11.2023: O RELATOR PROFERIU SEU VOTO, EM HARMONIA COM O PARECER 
MINISTERIAL, PELA DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS DO PARTIDO. 
 
PEDIDO DE VISTA PELO DR. VICTOR ANDRE LIUZZI GOMES. 
 
EM 18.12.2023: O JUIZ VISTANTE ACOMPANHOU O VOTO DO RELATOR. 
 
COMPOSIÇÃO INICIAL: DESEMBARGADORES: JORGE MANOEL LOPES LINS E CARLA MARIA 

SANTOS DOS REIS; JUÍZES DO TRE/AM: VICTOR ANDRÉ LIUZZI GOMES, MARCELO MANUEL DA 

COSTA VIEIRA, PEDRO DE ARAÚJO RIBEIRO E MARCELO PIRES SOARES. 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 23/01/2024 14:07:00
Por: JORGE MANOEL LOPES LINS
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2º PJE N.º 0600356-21.2020.6.04.0067 (PEDIDO DE VISTA) 

RECURSO ELEITORAL 

RECORRENTE: MOACIR VIANA VILETE 

ADVOGADOS: DIEGO ROSSATO BOTTON – OAB/AM 495-A E OUTRO 

RECORRIDO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 

RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DIOGO OLIVEIRA NOGUEIRA FRANCO 

 

 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM CONSONÂNCIA COM OS PARECERES TÉCNICO E MINISTERIAL, POR MAIORIA, DAR 
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO, MANTENDO-SE A SENTENÇA DE PISO QUANTO À 
DECLARAÇÃO DAS CONTAS DO RECORRENTE COMO NÃO PRESTADAS, NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR. 

 

 

 

EM 05.10.2023: O RELATOR PROFERIU SEU VOTO, EM HARMONIA COM O PARECER 
ORAL DO PARQUET ELEITORAL, NO SENTIDO DE DESPROVER O RECURSO ELEITORAL. 
 
PEDIDO DE VISTA PELO DR. CÁSSIO ANDRÉ BORGES DOS SANTOS. 
 
EM 23.11.2023: O JUIZ VISTANTE, DR. CÁSSIO ANDRÉ BORGES DOS SANTOS, 
INAUGUROU A DIVERGÊNCIA, NO SENTIDO DE PROVER O RECURSO ELEITORAL PARA 
ANULAR O FEITO A PARTIR DA EMISSÃO DO PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO, CABENDO 
AO JUÍZO A QUO A REANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CANDIDATO. 
 
APÓS O RELATOR SOLICITOU A RETIRADA DO PROCESSO DA PAUTA. 
 
EM 28.11.2023: O RELATOR PROFERIU ADENDO AO SEU VOTO, NO SENTIDO DE DAR 
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ELEITORAL TÃO SOMENTE QUANTO AO VALOR A 
SER RECOLHIDO AO TESOURO NACIONAL. 
 
PEDIDO DE VISTA PELO DR. PEDRO DE ARAÚJO RIBEIRO. 
 

COMPOSIÇÃO INICIAL: DESEMBARGADORES ELEITORAL JORGE MANOEL LOPES LINS E 
MIRZA TELMA DE OLIVEIRA CUNHA; JUÍZES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAZONAS: VICTOR ANDRÉ LIUZZI GOMES, MARCELO MANUEL DA COSTA VIEIRA, 
PEDRO DE ARAÚJO RIBEIRO, DIOGO OLIVEIRA NOGUEIRA FRANCO E MARCELO PIRES 
SOARES. 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 23/01/2024 14:07:00
Por: JORGE MANOEL LOPES LINS
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3º PJE N.º 0601658-89.2020.6.04.0001 (PEDIDO DE VISTA) 

RECURSO ELEITORAL 

RECORRENTE: ISAAC TAYAH 

ADVOGADOS: CAIO COELHO REDIG – OAB/AM 14.400-A E OUTRO 

RECORRIDA: MARIA DA PAZ GOMES DE BARROS DOS SANTOS  

ADVOGADA: ETELVINA DE LIMA MATEUS - OAB AM1121  

RECORRIDOS: ALAN ARAÚJO DA MOTA, ALESSANDRO MAGNO DE FIGUEIREDO LACERDA, 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA PALHETA, ANTÔNIA SOCORRO DANTAS DA SILVA, ANTÔNIO 

DOS ANJOS PERES JÚNIOR, ANTÔNIO EDSON MOREIRA DA COSTA, ANTÔNIO GERALDO 

TEIXEIRA ESTEVAM JÚNIOR, ANTONIVAN CAMPOS MONTEIRO, CARLOS ROBERTO 

SANTOS DA SILVA, CLEONILDA BRITO COELHO DE ASSIS, CLÍCIA BATISTA MONTE VERDE, 

CRISTIANA GOMES RODRIGUES PEREIRA, DANIELLE BARBOSA SANTANA, DINA 

FRANCINELI ASSIS, ELTON DA SILVA, EUMAR FONSECA DA SILVA FILHO, EVERSON TORRES 

GOMES, FLÁVIA KETLEN MATOS DA SILVA, FRANCISCO LEONEL DA SILVA, GILSON ARAÚJO 

DE SOUZA, HERMUT BEZERRA GOUVEA, JESUS ANTÔNIO AMORIM MESSIAS, 

JOANDERSON DE OLIVEIRA MATOS, JOSÉ AMÉRICO FREIRE NERYS, JOSÉ BELÉM 

MACHADO, JOSÉ FRANCISCO SILVA DE ARAÚJO, JULIANA COELHO, JÚLIO CÉSAR DE MELO 

CORREA PINTO, KARYA SANTANA SERRÃO, MAKIAS LIMA DE SOUZA, MANOEL NOGUEIRA, 

MARCELO AMÉRICO FIGUEIREDO DA SILVA, MARCELO DOS SANTOS PAZ,  MARCELO 

PINTO NEDER, MARIA ETELVINA NEVES DE FREITAS OLIVEIRA, MARIA JOANA REIS PINTO, 

MARIA LÚCIA ANTONINA DA SILVA, MATHEUS LIMA DIAS, NILSON SOARES CARDOSO 

JÚNIOR, NILZETH ABREU DE MOURA, NORMA CALDAS DE SOUZA, QUEICE PAIVA 

MARTINS, RENATO DAMASCENO BESSA, REUEL OTINI DIAS LEITE, RODÃO OLIVEIRA DO 

NASCIMENTO, ROSEMARY BEZERRA DE SOUSA, ROSI COELHO MARTINS, ROSILDO DA 

SILVA AMORA, RUBEM FERNANDES DA COSTA, RUDSON DUARTE DO VALE, SAYMON 

RICARDO WANDERLEY DA SILVA, THALLYS HAVELLY ALVES DE QUEIROZ, VALDEMI 

SANTOS CRUZ E VERILSON DOS SANTOS DA SILVA 

ADVOGADOS: THIAGO PALHETA DE SOUZA – OAB/AM 13.391 E OUTROS 

RECORRIDOS: MARCONDES SATURNINO MARICAUA 

RECORRIDO: ANTÔNIO DE ALMEIDA PEIXOTO FILHO 

ADVOGADOS: DANIEL FÁBIO JACOB NOGUEIRA – OAB/AM 3.136-A E OUTROS  

RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL FABRÍCIO FROTA MARQUES 

 

 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 23/01/2024 14:07:00
Por: JORGE MANOEL LOPES LINS
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https://pje.tre-am.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/detalheParte.seam?idProcessoTrf=14778&pessoaHome=MARIA+DA+PAZ+GOMES+DE+BARROS+DOS+SANTOS+-+CPF%3A+404.966.602-25+%28RECORRIDA%29&id=874003
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EM 13.06.2023: O RELATOR PROFERIU SEU VOTO, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER 

MINISTERIAL, NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO ELEITORAL. 

 

A DESEMBARGADORA CARLA MARIA SANTOS DOS REIS, BEM COMO OS JUÍZES KON 

TSIH WANG E MARCELO PIRES, ADIANTANDO OS VOTOS, ACOMPANHARAM O 

RELATOR. 

 

PEDIDO DE VISTA DOS AUTOS PELO DR. RONNIE FRANK TORRES STONE. 

 

EM 01.09.2023: O JUIZ VISTANTE, DR. RONNIE FRANK TORRES STONE, INAUGUROU 

DIVERGÊNCIA NO SENTIDO DE CONHECER, MAS DESPROVER O RECURSO.  

 

DADA A PALAVRA AO RELATOR, DR. FABRÍCIO FROTA MARQUES, ESTE PROFERIU 

COMPLEMENTO AO SEU VOTO, PASSANDO A ANUIR COM O ENTENDIMENTO DA 

DIVERGÊNCIA. 

 

PEDIDO DE VISTA PELA DESEMBARGADORA CARLA MARIA SANTOS DOS REIS. 

 

EM 14.09.2023: A DESEMBARGADORA VISTANTE SOLICITOU O ADIAMENTO DO 

JULGAMENTO DOS AUTOS DE PROCESSO, COMPROMETENDO-SE A TRAZÊ-LOS NA 

PRIMEIRA SESSÃO PLENÁRIA DE OUTUBRO. 

 

EM 03.10.2023: A DESEMBARGADORA VISTANTE RATIFICOU SEU VOTO ANTERIOR, QUAL 

SEJA, PELO CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO ELEITORAL, CUJO VOTO FOI 

ACOMPANHANDO PELO DR. MARCELO PIRES SOARES.  

 

PEDIDO DE VISTA PELO DR. VICTOR ANDRÉ LIUZZI GOMES.  

 

COMPOSIÇÃO INICIAL: DESEMBARGADORES JORGE MANOEL LOPES LINS E CARLA 

MARIA SANTOS DOS REIS; JUÍZES ELEITORAIS: VÍCTOR ANDRÉ LIUZZI GOMES, RONNIE 

FRANK TORRES STONE, KON TSIH WANG, FABRÍCIO FROTA MARQUES E MARCELO PIRES 

SOARES. 
VOTOS PROFERIDOS: 
  

PELO CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO: DESEMBARGADORA CARLA MARIA 
SANTOS DOS REIS E OS JUÍZES KON TSIH WANG E MARCELO PIRES SOARES. 
 

 PELO CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DO RECURSO: RONNIE FRANK TORRES STONE E        

FABRÍCIO FROTA MARQUES. 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 23/01/2024 14:07:00
Por: JORGE MANOEL LOPES LINS
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ADIADO A PEDIDO DO RELATOR. 

 

 

4º PJE N.º 0600035-62.2023.6.04.0040 

RECURSO ELEITORAL 
RECORRENTE: VALQUINDAR FERREIRA MAR JÚNIOR 
ADVOGADOS: VITOR JOSE BORGHI – OAB/PR 65.314 E OUTRO 
RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL CARLA MARIA 
SANTOS DOS REIS  

 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E 
DESPROVER O RECURSO, MANTENDO-SE HÍGIDA A SENTENÇA PROFERIDA, NOS TERMOS 
DO VOTO DA RELATORA. 

 
 
5º PJE N.º 0600129-67.2022.6.04.0000 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

REQUERENTE: PARTIDO LIBERAL (PL/AM) - ESTADUAL 

ADVOGADOS: MÁRIO AUGUSTO MARQUES DA COSTA – OAB/AM 1946 E OUTRO 

RESPONSÁVEIS: ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO E KARINA PAULA SILVA DE QUEIROZ  

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL CARLA MARIA 

SANTOS DOS REIS 

 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM DISSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, APROVAR COM 
RESSALVAS AS CONTAS REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021, DO DIRETÓRIO 
ESTADUAL DO PARTIDO LIBERAL - PL/AM. NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 

 

 

6º PJE N.º 0600051-78.2019.6.04.0000  

PRESTAÇÃO DE CONTAS 
REQUERENTES: PARTIDO VERDE (PV/AM) - ESTADUAL 
ADVOGADO: JÚLIO CÉSAR DE ALMEIDA LORENZONI – OAB/AM 5545  
RESPONSÁVEIS: ELIANE FERREIRA DA SILVA E REGINALDO AZEVEDO RAMOS 
ADVOGADO: JÚLIO CÉSAR DE ALMEIDA LORENZONI – OAB/AM 5545  
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL VICTOR ANDRÉ LIUZZI GOMES  

 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 23/01/2024 14:07:00
Por: JORGE MANOEL LOPES LINS
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EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, JULGAR NÃO 
PRESTADAS AS CONTAS, EM FACE DA IRREGULARIDADE DA REPRESENTAÇÃO 
PROCESSUAL, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
 

 

7º PJE N.º 0601111-29.2020.6.04.0040 

RECURSO ELEITORAL 
RECORRENTE: CRISTIANE AMARAL SALES TELLES  
ADVOGADO: JOSÉ DE OLIVEIRA BARRONCAS – OAB/AM 1737-A 
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL  
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL VICTOR ANDRÉ LIUZZI GOMES 

 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E 
DESPROVER O RECURSO ELEITORAL, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

 

 

8º PJE N.º 0000035-25.2019.6.04.0017 

RECURSO ELEITORAL 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
RECORRIDO: JOSÉ PAULO RADIN SOUZA E PSD  
ADVOGADOS: GERMANO GOMES RADIN – OAB/AM 11.000-A 
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL VICTOR ANDRÉ LIUZZI GOMES  
 
ADIADO A PEDIDO DO RELATOR. 
 
 

9º PJE N.º 0600963-70.2022.6.04.0000 (SUSTENTAÇÃO ORAL) 

REPRESENTAÇÃO 
REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO NÓS, O POVO 
ADVOGADOS: IURI ALBUQUERQUE GONÇALVES – OAB/AM 13.487-A E OUTROS 
REPRESENTADOS: WILSON MIRANDA LIMA E TADEU DE SOUZA SILVA 
ADVOGADOS: MARCO AURÉLIO DE LIMA CHOY – OAB/AM 4.271-A  
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL VICTOR ANDRÉ LIUZZI GOMES 
PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL PELO REPRESENTADO: DR. MARCO AURÉLIO DE LIMA CHOY – 
OAB/AM 4.271-A  

 
ADIADO A PEDIDO DO RELATOR. 
 
 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 23/01/2024 14:07:00
Por: JORGE MANOEL LOPES LINS
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10º PJE N.º 0602121-63.2022.6.04.0000 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 

REQUERENTE: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO (PSB/AM) – ESTADUAL E SERAFIM 

FERNANDES CORREA 

ADVOGADO: JOAQUIM FELIPE GUIMARÃES GOMES – OAB/AM 12.229 
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL VICTOR ANDRÉ LIUZZI GOMES 

 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, DESAPROVAÇÃO 
DAS CONTAS DE CAMPANHA DO PSB. QUANTO À SANÇÃO, VERIFICA-SE QUE A AUSÊNCIA 
DOS EXTRATOS BANCÁRIOS CAUSOU PREJUÍZO À FISCALIZAÇÃO DA JUSTIÇA ELEITORAL, 
CONTUDO NÃO SE IDENTIFICOU VALORES IRREGULARES ESPECÍFICOS, DEVENDO O 
PARTIDO PERDER O DIREITO AO RECEBIMENTO DE QUOTA DO FUNDO PARTIDÁRIO DO 
ANO SEGUINTE CORRESPONDENTE AO PERÍODO DE 1 (UM) MÊS, NOS TERMOS DO ART. 
74, §5º E 7º, DA RES. TSE 23.607-2019. 

 

 

11º PJE N.º 0602265-37.2022.6.04.0000  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE: JORGE THIAGO CARVALHO ABRAHIM 

ADVOGADOS: CAIO COELHO REDIG – OAB/AM 14.400-A E OUTROS 

EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL VICTOR ANDRÉ LIUZZI GOMES 

 
ADIADO A PEDIDO DO RELATOR. 

 

 

12º PJE N.º 0600002-55.2021.6.04.0036  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL 

EMBARGANTE: LUCIVALDO QUEIROZ SORIANO  

ADVOGADOS: LUCAS OBANDO DE OLIVEIRA – OAB/AM 11.198 E OUTROS  

EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL MARCELO MANUEL DA COSTA VIEIRA 

 
ADIADO A PEDIDO DO RELATOR. 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 23/01/2024 14:07:00
Por: JORGE MANOEL LOPES LINS
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13º PJE N.º 0600399-57.2023.6.04.0000 

PROPAGANDA PARTIDÁRIA 

REQUERENTE: MAIS BRASIL – BR – NACIONAL  

ADVOGADOS: ALEXANDRE BISSOLI – OAB/SP 298.685 E OUTROS 
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL PEDRO DE ARAÚJO RIBEIRO 

 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, DEFERIR DO 
PEDIDO DE INSERÇÕES DE PROPAGANDA PARTIDÁRIA FORMULADO PELO PARTIDO 
RENOVAÇÃO DEMOCRÁTICA - PRD-MAIS BRASIL, COM FUNDAMENTO NA RESOLUÇÃO 
TSE N 23.679-2022, AUTORIZANDO O TOTAL DE 10 (DEZ) INSERÇÕES DE 30 (TRINTA) 
SEGUNDOS, CADA UMA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

 
 

14º PJE N.º 0600398-72.2023.6.04.0000 

PROPAGANDA PARTIDÁRIA 

REQUERENTES: PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL (PC DO B/AM) E LÚCIA REGINA ANTONY 

ADVOGADO: JOÃO VICTOR CASCAES BARROS – OAB/AM 16.640 
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL PEDRO DE ARAÚJO RIBEIRO 

 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, DEFERIR O PEIDO 
DE INSERÇÕES DE PROPAGANDA PARTIDÁRIA FORMULADO PELO COMITÊ ESTADUAL DO 
PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL NO AMAZONAS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
 
 

15º PJE N.º 0600401-27.2023.6.04.0000 

PROPAGANDA PARTIDÁRIA 

REQUERENTE: PARTIDO PROGRESSISTA (PP/AM)  

ADVOGADAS: AMANDA RENATA MACIEL DE SOUZA – OAB/AM 16.962 E OUTRA 
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL PEDRO DE ARAÚJO RIBEIRO 

 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER 
DO PEDIDO DE INSERÇÕES DE PROPAGANDA PARTIDÁRIA FORMULADO PELO PARTIDO 
PROGRESSISTAS/AM, COM FUNDAMENTO NA RESOLUÇÃO TSE N. 23.679-2022, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

 

 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 23/01/2024 14:07:00
Por: JORGE MANOEL LOPES LINS
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16º PJE N.º 0601443-48.2022.6.04.0000 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 

REQUERENTE: FRANCISCO VIRGÍLIO MELO DA SILVA 

ADVOGADO: BRUNO ANDERSON MENDES AMOEDO – OAB/AM 11.025 
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL FABRÍCIO FROTA MARQUES 

 
EM 18.12.2023: O RELATOR PROFERIU SEU VOTO, EM HARMONIA COM O PARECER DO 
PARQUET ELEITORAL, NO SENTIDO DE REJEITAR OS ACLARATÓRIOS. 
 
PEDIDO DE VISTA DO DR. FABRÍCIO FROTA MARQUES. 
 
COMPOSIÇÃO INICIAL: DESEMBARGADORES JORGE MANOEL LOPES LINS E CARLA MARIA 
SANTOS DOS REIS; JUÍZES VICTOR ANDRÉ LIUZZI GOMES, MARCELO MANUEL DA COSTA VIEIRA, 
PEDRO DE ARAÚJO RIBEIRO, FABRÍCIO FROTA MARQUES E MARCELO PIRES SOARES. 

 
 

EXPEDIENTE ADMINSTRATIVO 
 
FRANQUEADA A PALAVRA AOS MEMBROS DO PLENO, TODOS DESTACARAM O BRILHANTE 
DESEMPENHO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ SUBSTITUTO RONNIE FRANK TORRES STONES, 
QUANDO DE SUA PASSAGEM PELA CORTE, POR OCASIÃO DO TÉRMINO DE SEU BIÊNIO. DE IGUAL 
MODO, DESEJARAM BOAS FESTAS AOS PARES, ADVOGADOS, SERVIDORES E JURISDICIONADOS.  
E, NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DEU POR 
ENCERRADA A SESSÃO, CONVOCANDO A PRÓXIMA SESSÃO PLENÁRIA PARA O DIA 22 DE 
JANEIRO, ÀS 11H. E, PARA CONSTAR, EU, ALMIR LOPES DA SILVA, SECRETÁRIO, MANDEI LAVRAR 
A PRESENTE ATA, QUE VAI ASSINADA ELETRONICAMENTE POR MIM, PELO EXCELENTÍSSIMO 
PRESIDENTE E PELO PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL, NOS TERMOS DO ART. 55, §2º DO 
REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL C/C RES. TSE 23.615/2020. PLENÁRIO DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, EM MANAUS, 18 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
 

JORGE MANOEL LOPES LINS 
Presidente  

(Assinado eletronicamente) 
 
 

RAFAEL DA SILVA ROCHA 
Procurador Regional Eleitoral 
(Assinado eletronicamente) 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 23/01/2024 14:07:00
Por: JORGE MANOEL LOPES LINS
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